
 
 
 
 
 
 

 
Aos vinte e sete dias do mês de agosto de 2024 iniciou a nona reunião ordinária 

do Conselho Municipal de Cultura de Pindamonhangaba, no salão do Palacete 10 de 

Julho, às 19 horas e 15 minutos. Na ocasião foi aprovada a ata da oitava reunião, que 

havia sido encaminhado aos membros do Conselho via WhatsApp. Estiveram presentes 

os seguintes conselheiros: Carmen Lídia Z. P. Rodrigues, Alcemir Palma, Rebeca R. G. 

Guedes, Marcos Vinício Cuba, Raul França, Mayara Nunes Rufino Garcia, Cristiane 

Ferreira Fonseca, Roberto Barbosa, Angelita Claudino. A pauta proposta foi a seguinte: 

Informes sobre a Política Nacional Aldir Blanc; LEI Nº 14.903, DE 27 DE JUNHO DE 2024 

- Estabelece o marco regulatório do fomento à cultura, no âmbito da administração 

pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, Informes sobre os 

Festivais: da Juventude, Sertanejo e de Teatro; Leitura crítica do Plano Municipal de 

Cultura vigente; e Informes. A diretora do Departamento de Cultura, Rebeca Guaragna 

Guedes, informou que todos os editais foram encaminhados para o Departamento de 

Licitações e Contratos, que eles aguardam a análise do jurídico e depois retorna para 

lançar o chamamento. Foram apresentados os editais e também explicado que os 

critérios para Ponto de Cultura são diferentes e há mais exigências, seguindo as 

determinações do Ministério da Cultura. Sobre o edital de bolsa o secretário de Cultura, 

Alcemir Palma, esclareceu que é uma novidade e quando pensou nele o objetivo era 

selecionar pessoas e a Secretaria coordenaria as ações, depois refletiu como condensar 

isso e o modelo proposto pelo MINC era de apresentação de projetos. Só poderá 

participar Microempreendedor Individual, jovens que estejam estudando, não há limite 

de idade. A proposta são categorias de bolsas, são três: Categoria 1: Educação 

patrimonial, três projetos, Categoria 2: Formação artística, técnica e empreendedora – 

cinco projetos, Categoria 3: formação em política e gestão cultural, dois projetos. No ato 

da inscrição não precisa estar matriculada. O interessado tem que apresentar um projeto 

e irá receber por ele. O pagamento será uma parcela única, no valor de R$ 10 mil. Todos 

os projetos deverão ser de pesquisa. Alcemir explicou que o que deverá ser apresentado 

à prefeitura são relatórios e o Ministério de Cultura diz que o projeto precisa ser 

desenvolvido durante doze meses. Também comentou que os conselheiros poderão 

pensar conjuntamente sobre o orçamento da Lei Aldir Blanc para 2025. Rebeca salientou 

que o edital de bolsas é focado em estudantes para que possam contribuir com a 

melhoria de políticas públicas culturais do município. As pessoas irão apresentar projeto 

e haverá uma banca para avaliar. O secretário também esclareceu que em termos de 

prestação de contas os proponentes devem seguir todos os critérios, deu como exemplo 

o Fundo Municipal de Cultura. Acrescentou que o Decreto Nº 11.453/2023, de 

Financiamento à Cultura, auxilia a prestação de contas. Foi apresentado o Edital do Ponto 

de Cultura, que é o modelo que o Brasil inteiro está seguindo. Havia dois modelos, 

prêmio e fomento e o que Pindamonhangaba está fazendo é o de fomento. Entidade, 

sem fins lucrativos, precisam estar em atividade pelo menos há três anos. Na audiência 

estava para ações por 10 meses, porém, seguindo o MINC, serão 12 meses. Tem que ser 



 
 
 
 
 
 

 
pessoa jurídica e sem fins lucrativos, serão selecionados oito projetos. O formulário de 

inscrição contém nove páginas, está bem complexo. Alcemir lembrou que em relação ao 

Ponto de Cultura há uma necessidade de uma comissão de seleção e quem participar da 

comissão também não pode participar com projeto, então sugeriu que os Conselheiros 

do Fundo de Cultura compusessem esta comissão e os conselheiros presentes 

aprovaram. Em resumo, serão lançados três editais da PNAB. O secretário informou que 

o edital do Fundo será baseado na Lei de Fomento. Bruna perguntou se seria uma 

reunião extraordinária e foi apontado que sim. Mandela comentou que é importante 

esse momento para conhecer a lei e poder participar com projetos. Informes: foram 

postados no grupo de WhatsApp a quarta cultural, teatro nos parques, o Festival de 

Música da Juventude e o Domingo no Bosque. O Festival Sertanejo será feito junto com 

o Festival da Primavera, nos dias 28 e 29 de setembro, no restaurante do Edmundo, estão 

abertas as inscrições para o Feste, até o dia 14 de setembro. As informações do Festival 

de Música da Juventude estão no site, com a ordem de programação. A leitura crítica do 

Plano Municipal de Cultura vigente não foi realizada porque o documento não abriu.  

Sem mais, finalizo o presente registro. Marcos Vinício Cuba. 

 

 

 

Pindamonhangaba, 27 de agosto de 2024. 

 

 
 
 

Guilherme Alves Barbosa  
Vice-Presidente do Conselho 

Municipal de Cultura 
 


